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FATO RELEVANTE 
 

 

A Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, em cumprimento 

ao disposto nas Instruções da CVM, comunica a seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral que o Conselho de Administração, na 

26ª/2020 Reunião Extraordinária, realizada nesta data, aprovou o 

Programa de Investimentos para o período de 2021 a 2025. 

 
PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS - 2021 a 2025 (em milhões de R$) 

   
 
     

 
  2020 * 2021 2022 2023 2024 2025 2021 a 2025 

Capex Regulatório **        1.156,6         1.272,2         1.394,0         1.439,6         1.498,5         1.475,7            7.080,0  

Resíduos Sólidos/Água Industrial                 1,3                  2,3                  3,1                  0,4                  1,6                 0,5                     7,9  

Capitalizações            130,1             125,8             129,5             135,4             139,3            143,8                 673,8  

Doações de Redes              13,2                19,5                19,5                19,5               19,5               19,5                  97,5  

Total        1.301,2         1.419,8         1.546,1         1.594,9         1.658,9         1.639,5            7.859,2  

        

 
  2020 * 2021 2022 2023 2024 2025 2021 a 2025 

Água            594,3             687,9             630,1             583,7             652,2             738,7            3.292,6  

Esgoto            626,4             653,3             818,8             960,0             978,5             865,7            4.276,3  

Outros               80,5                78,6                97,2                51,2               28,2               35,1                 290,3  

Total        1.301,2         1.419,8         1.546,1         1.594,9         1.658,9         1.639,5            7.859,2  

        
* Valores do Plano Plurianual de Investimentos divulgado em Fato Relevante de 27/11/2019. 

** De acordo com a metodologia da 1ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) 

 



 
 

O programa de investimentos contempla aplicações a fim de garantir o 

abastecimento de água e sua qualidade; compromissos assumidos nos 

contratos de concessão e de programa visando a universalização dos 

serviços de esgoto; demandas oriundas de diagnósticos operacionais dos 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário; compl iance 

ambiental; infraestrutura administrativa, entre outros. 

 

 
Curitiba, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Abel Demetrio 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


